
 

 

Concessão de Pesca no Rio Ave – Pista do Ave 

Resumo do Regulamento 

Local e horário de venda 
das licenças especiais 
diárias 

Centro Popular de Trabalhadores de Riba D’Ave 
Av. das Tílias, n.º 49 
4765-221 Riba de Ave (contacto: 933835297) - todos os dias, 
das 14h às 21 horas 
 
Pão Quente Milão 
Rua 25 de Abril, bloco 1, loja 9 – Edifício Ribaparque (junto à 
Igreja de Riba de Ave) 
(contacto: 252982414 ou 933835297) – todos os dias, das 7h 
às 21 horas 

Tipo e taxa das licenças 
especiais diárias 

Tipo A – Pescadores sócios do Centro Popular de 
Trabalhadores de Riba D’Ave – gratuita;  
Tipo B – Pescadores dos concelhos de Vila Nova de 
Famalicão, pescadores federados, pescadores inscritos no 
INATEL e participantes em provas aprovadas pela ARNPD – 
1,00€; 
Tipo C – Restantes pescadores – 1,50€. 

Períodos de pesca 

Achigã, barbo, boga e carpa – de 1 de janeiro a 14 de março 
e de 1 de junho a 31 de dezembro; 
Enguia – de 1 de janeiro a 30 de setembro;  
Alburno, escalo, pardelha, panjorca e perca  – todo o ano; 
Truta - de 1 de março a 31 de julho.  

Dimensões mínimas das 
espécies 

Achigã, barbo, carpa e enguia – 20 cm; 
Boga e escalo – 10 cm;  
Truta – 19 cm; 
Restantes espécies – sem dimensão mínima. 

Modalidade de pesca 

Pesca sem morte com: 

 Isco artificial – amostras  

 Isco natural 
Apenas uma cana por pescador. 

Horário de pesca Do nascer ao pôr-do-sol, nas margens concessionadas.  

Outras condições 

Para obtenção das licenças especiais diárias, os pescadores 
terão de ser portadores de qualquer tipo de licença de pesca 
desportiva, com validade para os concelhos de Vila Nova de 
Famalicão e Guimarães, bem como do Bilhete de Identidade. 

Nota: a informação aqui mencionada não dispensa a consulta do Regulamento e/ou Edital 
junto da entidade concessionária. 
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